LEI Nº 2561 – de 13.03.2014.

[bookmark: _GoBack]Autoriza a abertura de Crédito Suplementar no valor de R$ 17.000,00 e de outras providências.

SADI WUST RIBAS, Prefeito Municipal de Roque Gonzales, Estado do Rio Grande do Sul,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art.1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Suplementar para o pagamento de despesas com aquisição de materiais e serviços de terceiros, no valor de R$ 17.000,00 (Dezessete Mil Reais), junto a seguinte rubrica e unidade orçamentária:
- 3.3.9.0.30.00.07.02.2061- Material de Consumo 	              			   R$  16.000,00
- 3.3.9.0.39.00.07.02.2061- Outros Serviços de Terceiros- Pes. Jurídica    		   R$    1.000,00
Total											   R$ 17.000,00
Art. 2º - Servirá de cobertura para a abertura do Crédito Suplementar aberto no artigo anterior a seguinte verba:
- Superávit Fin. Exerc. Anterior Recurso PIES- Of. Terapêuticas (4011)    	    R$ 17.000,00
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Roque Gonzales, 13 de março de 2014.

SADI WUST RIBAS,
Prefeito Municipal.
Registre-se e Publique-se.

ÉLISSON PAULI,
Secretário Municipal de Administração.
